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1) LEI COMPLEMENTAR N. 151, DE 5 DE AGOSTO DE 2015 - Altera a Lei Complementar n. 
148, de 25 de novembro de 2014; revoga as Leis nºs 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e 
11.429, de 26 de dezembro de 2006; e dá outras providências.
2)  LEI  N.  13.165,  DE 29  DE SETEMBRO DE 2015 -  Altera  as  Leis  nºs  9.504,  de  30  de 
setembro de 1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 – 
Código Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas eleitorais, simplificar a administração 
dos Partidos Políticos e incentivar a participação feminina.
3)  PORTARIA N.  159 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 – CNJ – Resolve  que  os prazos 
processuais,  no  âmbito  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  ficarão  suspensos  de  20  de 
dezembro de 2015 a 31 de janeiro de 2016, e dá outras providências. 

LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEI COMPLEMENTAR N. 151, DE 5 DE AGOSTO DE 2015

Altera a Lei Complementar n. 148, de 25 de novembro de  
2014; revoga as Leis nºs 10.819, de 16 de dezembro de  
2003, e 11.429, de 26 de dezembro de 2006; e dá outras  
providências.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço saber  que o Congresso Nacional  decreta e eu promulgo,  nos 

termos  do  §  5º  do  art.  66  da  Constituição,  as  seguintes  partes  da  Lei 
Complementar no 151, de 5 de agosto de 2015:

"Art. 5º A constituição do fundo de reserva e a transferência da parcela 
dos depósitos judiciais e administrativos acumulados até a data de publicação 
desta  Lei  Complementar,  conforme  dispõe  o  art.  3º,  serão  realizadas  pela 
instituição financeira  em até  quinze dias  após a  apresentação de cópia  do 
termo de compromisso de que trata o art. 4º.
.........................................................................................................

§  2º  Realizada a transferência de que trata o "caput",  os  repasses 
subsequentes serão efetuados em até dez dias após a data de cada depósito.

§ 3º Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no "caput" 
e no § 2º deste artigo, a instituição financeira deverá transferir a parcela do 
depósito acrescida da taxa referencial do Selic para títulos federais mais multa 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso."

"Art.  6º  São  vedadas  quaisquer  exigências  por  parte  do  órgão 
jurisdicional ou da instituição financeira além daquelas estabelecidas nesta Lei 
Complementar."

Brasília, 25 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da 
República.

DILMA ROUSSEFF

(DOU 26/11/2015, Seção 1, n. 226, p. 1)



LEI N. 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997,  
9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de  
julho de 1965 – Código Eleitoral, para reduzir os custos  
das campanhas eleitorais, simplificar a administração dos  
Partidos Políticos e incentivar a participação feminina.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço saber  que o Congresso Nacional  decreta e eu promulgo,  nos 

termos do § 5º do art. 66 da Constituição, as seguintes partes da Lei n. 13.165, 
de 29 de setembro de 2015:

"Art. 2º ....................................................................................
..........................................................................................................

'Art.  59-A.  No  processo  de  votação  eletrônica,  a  urna  imprimirá  o 
registro de cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato 
manual do eleitor, em local previamente lacrado.

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o 
eleitor  confirme  a  correspondência  entre  o  teor  de  seu  voto  e  o  registro 
impresso e exibido pela urna eletrônica.'
..........................................................................................................

"Art. 12. Até a primeira eleição geral subsequente à aprovaçãodesta 
Lei,  será  implantado  o  processo  de  votação  eletrônicacom  impressão  do 
registro do voto a que se refere o art. 59-A daLei n. 9.504, de 30 de setembro 
de 1997."

Brasília, 25 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da 
República.

DILMA ROUSSEFF

(DOU 26/11/2015, Seção 1, n. 226, p. 1)

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N. 159 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Art.  1º  Os prazos processuais,  no âmbito do Conselho Nacional  de 

Justiça,  ficarão suspensos de 20 de dezembro de 2015 a 31 de janeiro de 
2016.

Art. 2º Estabelecer o plantão processual do CNJ no período de 21 de 
dezembro  de  2015  a  6  de  janeiro  de  2016,  que  atenderá  tão  somente  as 
demandas cujo direito que se postula corra risco de perecimento durante o 
referido período.

Art. 3º A Secretaria Processual funcionará das 13h às 18h, nos dias 
úteis, conforme art. 1º, e das 8h às 11h nos dias 24 e 31 de dezembro de 2014.



Parágrafo  único.  Não haverá  plantão  nos  dias  25 de  dezembro  de 
2014 e 1º de janeiro de 2015, bem como nos finais de semana.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI

(DJe 26/11/2015, n. 213, p. 3)
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